
Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA

RUA 20 DE MARÇO, 00099
CNPJ  92.410.422/0001-53

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

  

       Referente Processo Licitatório nº  82/2023 - Pregão Presencial nº  16/2023.

Com base no parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município HOMOLOGO todos os atos 
constantes e praticados no Processo Licitatório  nº 82/2023, Pregão Presencial nº 16/2023, homologo o respectivo objeto à(s) empresa(s) 
classificada(s) em 1º lugar, conforme segue abaixo:

Empresa: SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA - 97322853000181

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

1  1,00 UN – VEÍCULO ZERO KM,Sedan, ANO/MODELO NÃO INFERIOR AO 
ANO DE 2023. Com no mínimo os seguintes componentes: Cor 
externa metálica; motorização mínima 1.0 Flex - alcool e 
gasolina, potência mínima de 125 cv G transmissão automática 
de 06 velocidades; capacidade mínima de 05 passageiros; ar 
condicionado digital; direção elétrica, 06 airbags, controle de 
estabilidade, tanque de combustível de no mínimo 48 lt; vidros 
elétricos nas 04 portas, travamento elétrico nas 04 portas, porta 
malas de no mínimo 470 litros, central multimídia com câmera 
de ré e sensor de estacionamento, roda de liga leve, aro mínimo 
16, volante multifuncional, rádio AM/FM e bluetooth com no 
mínimo 04 alto falantes instalados; tapetes e demais acessórios 
obrigatórios pelo Código de Transito Brasileiro, em normas do 
COTRAN e legislações vigentes. Fabricação nacional. Garantia de 
fábrica mínima de 12 meses sem limite de quilometragem a 
partir do recebimento definitivo do veículo. Com película e 
emplacado.

131.500,00000 131.500,00

Total dos Produtos 131.500,00

 Projeto/Despesa Há Previsão

  1003 | 4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 1 - Recurso Livre Sim

 Homologo este processo licitatório, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

SAGRADA FAMILIA, 7 de Junho de 2023

                                                              
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL


